
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI

PARECER
COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, AGRICULTURA E PESCA 
PROJETO DE LEI N.º 130/2025
Processo nº 2499/2025
Autoria: Vereadora Rosana Pinheiro 
Ementa:  Institui  o  “Calendário  Municipal  do  Meio  Ambiente”,  no  Município  de
Guarapari/ES e dá outras providências. 

I. RELATÓRIO:

O Projeto de Lei nº 130/2025, de autoria da Vereadora Rosana Pinheiro, foi
protocolado em 09 de julho de 2025, recebendo tramitação sob o Processo Legislativo
nº 2499/2025. A proposição visa instituir o “Calendário Municipal do Meio Ambiente”,
como  instrumento  voltado  à  promoção  de  atividades  educativas,  culturais  e  de
conscientização  ambiental,  reunindo  datas  alusivas  à  proteção,  preservação  e
recuperação dos recursos naturais no âmbito municipal.

A matéria foi regularmente admitida e, após leitura em plenário durante a
29ª  Sessão  Ordinária,  foi  remetida  às  comissões  permanentes  competentes  para
análise. No percurso legislativo, já recebeu parecer favorável da Comissão de Redação
e Justiça,  que destacou a adequação constitucional,  jurídica e técnica da iniciativa.
Agora, a proposição encontra-se sob a apreciação desta Comissão de Meio Ambiente,
Agricultura e Pesca, a quem cabe examinar os aspectos diretamente relacionados à
sustentabilidade,  preservação  dos  ecossistemas  locais  e  estímulo  às  práticas
ambientais no Município.

O  projeto  descreve  um  conjunto  de  datas  a  serem  incorporadas  ao
calendário  oficial,  prevendo  campanhas  educativas  e  mobilizações  em  escolas,
unidades  de  conservação,  parques  e  áreas  de  preservação,  abrangendo  temáticas
como  a  conservação  da  água,  proteção  da  fauna  e  flora,  combate  à  poluição  e
valorização da biodiversidade. Dessa forma, a iniciativa busca integrar sociedade civil,
poder  público  e  entidades  privadas  em torno  de  uma agenda  anual  de  atividades
voltadas à educação e à consciência ambiental.

Dada  a  natureza  da  proposta,  que  se  relaciona  diretamente  ao
fortalecimento das políticas públicas ambientais locais, a análise nesta comissão deve
se concentrar em avaliar a contribuição efetiva do calendário para a promoção de uma
cultura de sustentabilidade no Município, além de sua consonância com os princípios
constitucionais  que  asseguram  o  direito  ao  meio  ambiente  ecologicamente
equilibrado.
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II. VOTO DA RELATORA:

O Projeto de Lei nº 130/2025 apresenta-se adequado e oportuno à luz das
atribuições  desta  Comissão.  O  texto  propõe  a  instituição  de  um  calendário  que
organiza  de  forma  sistemática  as  principais  datas  ambientais,  conferindo-lhes
visibilidade e garantindo espaço no planejamento municipal para ações educativas e
de sensibilização da sociedade.

Do ponto de vista constitucional, a iniciativa encontra respaldo no art. 225
da Constituição Federal, que reconhece o meio ambiente ecologicamente equilibrado
como direito de todos e impõe ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo
e preservá-lo para as presentes e futuras gerações. 

Também  se  harmoniza  com  o  art.  23,  VI  e  VII,  da  mesma  Carta,  que
estabelece a competência comum da União,  Estados e Municípios para proteger o
meio ambiente e combater a poluição, bem como preservar florestas, fauna e flora.

No  âmbito  municipal,  a  proposta  dialoga  com  a  vocação  natural  de
Guarapari,  marcada  por  sua  biodiversidade  costeira,  marinha  e  de  Mata  Atlântica,
além de sua importância como polo turístico. A criação de um calendário ambiental
oficial  fortalece  a  educação  ambiental,  estimula  o  engajamento  comunitário  e
possibilita a articulação entre diferentes setores, ampliando a efetividade das políticas
públicas. 

É  também  relevante  o  fato  de  que  a  proposição  não  cria  despesa
obrigatória, podendo ser implementada por meio de parcerias e iniciativas conjuntas
com instituições de ensino, organizações não governamentais e entidades privadas,
em  consonância  com  a  racionalidade  administrativa  e  com  os  princípios  da
economicidade.

A proposta tem ainda caráter pedagógico, essencial para consolidar valores
de preservação ambiental nas futuras gerações, ao mesmo tempo em que sensibiliza a
comunidade em geral sobre temas como poluição, recursos hídricos, conservação de
ecossistemas e combate ao desmatamento. Ao inserir tais datas no calendário oficial
do Município, cria-se a oportunidade de mobilização social constante e coordenada,
evitando que tais discussões se limitem a ações pontuais.

Por todo o exposto, entende-se que o Projeto de Lei nº 130/2025 reúne
plena  viabilidade  no âmbito  da  Comissão  de  Meio  Ambiente,  Agricultura  e  Pesca,
reforçando  a  importância  do  Município  de  Guarapari  em  alinhar-se  às  melhores
práticas de gestão ambiental e promoção da consciência ecológica. Assim, o voto é
favorável à sua aprovação.
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III. PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Meio Ambiente, Agricultura e Pesca, manifesta-se favorável
à aprovação do Projeto de Lei nº 130/2025. 

Sala das Comissões, em 28 de setembro de 2025.

OLDAIR ROSSI
PRESIDENTE

ANSELMO BIGOSSI
MEMBRO
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